EMENDA N° 10, AO PROJETO DE LEI N° 319, DE 2012
Inclui novo Artigo, renumerando os demais:

Artigo – O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo:

I. Cópia do contrato da operação de crédito de que trata a presente lei, inclusive seus aditamentos, no prazo de até 30 dias contados da data das respectivas assinaturas; e

II. Relatórios circunstanciados contendo os valores recebidos e pagos a cada mês, acompanhado do cronograma físico e financeiro de obras referentes a cada programa atendido pela operação de financiamento de que trata a presente lei, até o 5º dia útil de cada mês.

JUSTIFICATIVA

O conhecimento sobre a utilização dos recursos com operações de créditos e outras informações constantes dessa emenda garantem o controle social dos paulistas sobre as ações desenvolvidas pelo Governo do Estado de São Paulo e vão ao encontro dos princípios constitucionais e legais.

Sala das Sessões, em 17-5-2012.
a) Alencar Santana Braga
